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RESOLUÇÃO Nº 49/22-CEPE

   

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CEPE), órgão norma�vo, consul�vo e delibera�vo da Administração Superior da Universidade
Federal do Paraná (UFPR), em 02 de setembro de 2022, no uso de suas atribuições conferidas pelo Ar�go 21 do Estatuto da UFPR, com base no Parecer do
Conselheiro Fernando Willyan Trevisan Leivas (doc. SEI 4827812) no processo nº 044852/2022-54, aprovado por unanimidade de votos,  

  
RESOLVE: 

 

Art. 1º Homologar a decisão ad referendum do Plenário do CEPE (doc. SEI 4829749) que aprovou o Relatório Ins�tucional Consolidado do Programa de Educação
Tutorial (PET) da Universidade Federal do Paraná – Ano Base 2021 (doc. SEI 4697785 e 4697802).  
  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

 

  

Ricardo Marcelo Fonseca    
Presidente 
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